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São Paulo, 03 de dezembro de 2025. 
 
A TODOS PRESIDENTES DE FEDERAÇÕES ESTADUAIS PARA TODAS AS MODALIDADES 

Assunto: Cadastro de entidade e registro de dirigentes – Plataforma CSB 
 

Prezados(as) Presidentes, 

 

É com grande satisfação que damos início ao processo de implementação da nova Plataforma 
CSB, um passo fundamental na modernização da nossa gestão desportiva nacional.  

Esta nova ferramenta tecnológica exigirá uma adaptação nas rotinas em todos os níveis: 
desde os comitês técnicos das modalidades e as áreas administrativas das federações, até a 
operação de clubes, times e equipes. Essas mudanças vêm na esteira da modernização 
necessária para fortalecer a Confederação e alinhar nossas operações às melhores práticas 
do esporte. 

Compreendemos que toda mudança exige apoio e orientação. Por isso, a estrutura da 
Confederação acompanhará de perto cada federação neste processo. Para garantir uma 
transição organizada e eficiente, a implementação ocorrerá de forma faseada, seguindo 5 
simples passos que estruturarão nossa base de dados e operações: 

1. Cadastro Pessoal: etapa individual que cada pessoa (atleta ou dirigente) deve concluir 
e que pode ser realizado a qualquer momento. 

2. Cadastro de Entidade: etapa de cada dirigente de equipe, time, clube ou outros 
formatos deve concluir para registrar as entidades de gestão esportiva na plataforma. 

3. Cadastro de Dirigentes de Entidade: etapa que o dirigente confirma seu vínculo com a 
entidade e permite a CSB habilitar o funcionamento da entidade na plataforma. 

4. Composição de Times e Equipes: etapa que o dirigente organiza suas entidades, 
cadastrando os atletas dentro de cada entidade ou competição 

5. Pagamentos: processo de pagamento de anuidade e inscrições em eventos e 
competições. 
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Desta forma, solicito a todas as Federações Estaduais a realização de comunicação pró ativa 
com todos os dirigentes de equipe, time, clube ou outros formatos da INSTRUÇÕES 001/2025 
E 002/2025 que tratam das etapas (1) Cadastro de Entidade e (2) Cadastro de Dirigentes de 
Entidade. As instruções em anexo estão disponíveis em nosso site. 

Agradecemos imensamente a participação e o comprometimento de todos neste momento 
decisivo de transformação. Contem com o total suporte da CSB nesta caminhada conjunta 
rumo a uma Confederação mais unida, organizado e potente. 

Qualquer dúvida sobre os pontos mencionados deverá ser encaminhada à Secretaria Geral. 

 

Atenciosamente, 

 

Confederação Skate Brasil 

 
 
 

João Vicente Scarpin 
Presidente da CSB 

                                                                                                                   
 

 


